
 

 
  Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de DIAMANTINO 
 
 
                                   DECRETO 188/2016  
                       
                                   Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pela Lei Nº 
1130/16 de 22 de Novembro de 2016. 

 
             O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato 

Grosso no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei. 
 
              Faz saber  que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a 

seguinte Lei: 
             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a 

abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 193.775,04 (Cento e Noventa e Três Mil, Setecentos e 
Setenta e Cinco Reais e Quatro Centavos ),  por conta da inserção da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
03 SEC MUNIC AGRICULTURA IND COM E MEIO AMBIENTE 
03.01 GABINETE DO SECRETARIO   
(83) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.003-0001 Outros Serviços de Terceiros P Jurídica R$77.000,000 

06 SECRETARIA MUN DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
(345) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.021-0047 Vencimentos E Vantagens Fixas P Civil R$3.817,63 
(332) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.019-0047 Vencimentos E Vantagens Fixas P Civil R$8.280,00 
    

07 SECRETARIA MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
(535) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.039-0001 Outros Serviços De Terceiros P Civil R$4.673,00 
(527) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.039-0001 Outros Serviços De Terceiros P Física R$15.480,00 
07.02 CONVENIOS   
(564) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.239-1003 Outros Serviços De Terceiros P Jurídica R$2.344,41 
(569) 3.3.90.36.00.00.00.00.1.239-1003 Outros Serviços De Terceiros P Física R$12.265,00 
(566) 3.3.90.36.00.00.00.00.1,238-1003 Outros Serviços De Terceiros P Física R$7.915,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
10.01 GABINETE DO SECRETÁRIOA 
(651) 3.3.90.47.00.00.00.00.1.229-0001 Obrigações Tributárias e Contributivas R$62.000,00 

 
     Total Geral ..........................................................................R$ 193.775,04 

      

                         Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

                                 Diamantino, 15 de Dezembro de 2016. 
                
                                                    
 
                                  JUVIANO LINCOLN 

                                               Prefeito Municipal 


